
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS PARINTINS 

DIRETORIA-GERAL 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 081-DG/IFAM CPA, DE 17 DE JULHO DE 2025. 

 

A DIRETORA-GERAL DO IFAM CAMPUS PARINTINS AM, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria nº 1.109-GR/IFAM, de 22 de junho 

de 2023, publicada no DOU nº 118, de 23/06/2023, seção 2, pág. 22, e; 

 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 205, caput, do Regimento Geral do IFAM; 

 

CONSIDERANDO o teor do e-mail enviado pelo Chefe Substituto do 

Departamento de Ensino Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação, em 14/07/2025; bem como, 

anuência da Direção-Geral, de 14/07/2025, 

 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a servidora e Colaboradores, abaixo identificados, a 

participarem da palestra "Experiências e Vivências sobre a Educação Especial de escolas em 

Parintins: diálogo com a escola e família", no dia 15 de julho, no horário de 14:00 às 17:00, a 

ser realizada no Auditório Dom Arcangelo Cérqua, Parintins/AM. 

 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO 

Andressa Brelaz de Oliveira Barata Coordenadora/CAPNE 

Adriani Repolho da Silva Cuidadora de Educação Especial 

Rosane Santarem Bruce Marinho Professora de AEE 

Antoniely Andrade da Silva Tradutora Intérprete de Libras 

 

II – Esta Ordem de Serviço tem efeito retroativo ao dia 15/07/2025. 

 

III – À Coordenação de Gestão de Pessoas para as providências que se fizerem 

necessárias. 

 

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

CHRISTIANE PEREIRA RODRIGUES 

Diretora-Geral do IFAM Campus Parintins 

Port. Nº 1.109/GR/IFAM, de 22/06/2023. 
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